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PJCE n° 001/2025 -Processo de Julaamento de Contas do Executivo

ASSUNTO..

Julgamento   das   Contas   do   exercício   de   2022   da   Prefeitura   Municipal   de

Jacareí,  mediante apreciação do parecer prévio favorável do TCESP.

AUTORIA: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Os   integrantes   das   Comissões   Permanentes   de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA e  FINANÇAS  E ORÇAIVIENTO,  reunidos  na  presente data  para avaliar a

propositura  discriminada  em  epígrafe,   nos  termos  legais,   registram  as  seguintes
considerações:

RELATÓRIO

A prestação de contas do Poder Executivo Municipal de Jacareí foi objeto

de ampla  análise técnica  promovida  pelo  Egrégio Tribunal  de  Contas do  Estado de

São Paulo.

Destaque-se  que  após  a  análise  de  toda  a  documentação  apresentada

pelo  Prefeito  Municipal de Jacareí,  o  E.  Tribunal emitiu  parecer favorável  às contas
do citado exercício,

Quanto à matéria jurídica,  a  Secretaria de Assuntos Jurídicos da Câmara

Municipal emitiu parecer pela regular continuidade do procedimento.

Assim,  foi  a  documentação  remetida  às  Comissões  de  Constituição  e

Justiça e de Finanças e Orçamento para manifestação,  nos termos do art.150, §  1°,

do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

0 Senhor Prefeito,  responsável pelas contas do exercício supra  indicado,

foi  devidamente  citado  para  apresentar defesa  escrita e fazer suas  considerações,
conforme determina o Regimento lnterno, o que o fez tempestivamente.
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Assim,  considerando  a  documentação  constante  nos  autos,  nos  termos

regimentais,   os   Vereadores   abaixo   se   manffestam   pelo   prosseguimento   da

tramitação,  para  votação  em  Plenário,  das  contas  da  Prefeitura  Municipal  de
Jacareí.

Câmara Municipal de Jacareí,  f, /`\i    de novembro de 2025.
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